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ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no inciso anterior.

12.2. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o registro de
preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, faihar ou fraudar na execução da
ata, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar
com o Município de Fortaleza e, será descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores
da Central de Licitações da Prefeitura de Fortaleza que se refere o inciso XIV do art. 4o da Lei n°
10.520/2002 e suas alterações, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas
no edital originário e no contrato e das demais cominações legais.

12.3. O valor correspondente a qualquer multa aplicada à contratada, garantida a observância dos

princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá ser descontado de acordo com o parágrafo
quarto desta cláusula, ou ainda, a critério da contratante, via Documento de Arrecadação Municipal -

DAM. em até 10 (dez) dias após o recebimento da notificação, ficando a contratada obrigada a
comprovar o recolhimento mediante a apresentação da cópia do referido documento. O DAM poderá
ser obtido no sítio da Secretaria de Finanças do Município de Fortaleza
www.sefin.fortaleza.ce.gov.br.
12.4. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para o recolhimento da multa, o débito será acrescido de
1% (um por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do
débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, e.

após este prazo, o débito será cobrado judicialmente.
12.5. No caso de a contratada ser credora de valor suficiente, a contratante poderá proceder ao
desconto da multa devida na proporção do crédito.
12.6. Se a multa aplicada for superior ao valor dos pagamentos eventualmente devidos, responderá
a contratada pela sua diferença, podendo ser esta cobrada judicialmente.
12.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente
com as do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, nos termos do §2° do artigo 87 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações.
12.8. A sanção estabelecida no inciso IV desta cláusula é de competência exclusiva do Senhor
Secretário Municipal de Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no
prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos
de sua aplicação, nos termos do §3°, do artigo 87 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações.
12.9. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a contratada de ser

acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à contratante,

decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão pela contratante, com as
consequências previstas abaixo:
13.1.1. A rescisão contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII
e XVII o art. 78, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo de licitação desde que haja conveniência da contratante;

c) Judicial, nos termos da legislação.
13.2. Constituem motivos para rescisão do contrato os previstos no art. 78 da Lei n° 8.666/93 e suas
alterações.
13.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93 e suas
alterações, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente
comprovados, quando os houver sofrido.

SEFIN,
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13.4. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 79, acarreta as consequências previstas no
art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações15.2. Este contrato poderá ser
rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante aviso prévio de no mínimo 30 (trinta)
dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso XII, do art. 78 da Lei Federal n°
8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA direito à indenização de qualquer espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA
14.1. O contratante deverá prestar garantia contratual correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o

valor do contrato, em conformidade com o disposto no art. 56 da Lei Federal n° 8.666/1993, vedada
prestação de garantia através de Título da Dívida Agrária
14.2. Na garantia deverá estar expresso prazo de validade superior a 90 (noventa) dias do prazo de

vigência da ata de registro de preços ou do contrato
14.3. A garantia prestada será restituída e/ou liberada após o cumprimento integral de todas as
obrigações contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o §
4o, do art. 56, da Lei Federal n° 8.666/1993
14.4. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação, caracterizando
descumprimento total da obrigação assumida, ficando o licitante sujeito às penalidades legalmente
estabelecidas, inclusive multa.
14.5. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garantia proporcional ao
valor acrescido, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 14.1 deste contrato

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1. Fica eleito o foro do Município de Fortaleza, do Estado do Ceará, para dirimir quaisquer

questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera
administrativa.
E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela Assessoria
Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só
efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos representantes das partes
e pelas testemunhas abaixo

Local e data

(nome do representante)
CONTRATADO(A)

(nome do representante)
CONTRATANTE

Testemunhas:

(nome da testemunha 2)(nome da testemunha 1)
RG:RG:
CPF:CPF:

Visto:

(Nome do(a) procurador(a)/assessor(a) jurídico(a ) da CONTRATANTE)
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ANEXO VI - JUSTIFICATIVA DE NÂO PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS

O artigo 33 da Lei de Licitações atribui à Administração a prerrogativa de admitir ou não a

participação de consórcios. É, portanto, prerrogativa da Administração Pública admitir ou não a

participação de consórcios nos procedimentos licitatórios de acordo com a conveniência e

oportunidade da aquisição ou contratação.

Todavia, o princípio da motivação dos atos administrativos que a Administração Pública exponha os

fundamentos de fato e de direito de suas decisões, concretizadas em atos administrativos. Somente

através dos atos motivados é que se pode verificar se as condutas administrativas estão atendendo

aos princípios informadores da legalidade, finalidade, razoabilidade e proporcionalidade

Pois bem, a participação de consórcios em licitações tanto pode fomentar a concorrência - consórcio

de empresas menores que, de outra forma, não participariam do certame - e como cerceá-la -

associação de empresas que, caso contrário, concorreriam entre si.

Estamos diante de uma licitação na modalidade Pregão Eletrónico para seleção de empresa para

registro de preços visando à aquisição futura e eventual de material de limpeza e higiene pessoal

para crianças da Educação Infantil matriculadas na Rede Municipal de Ensino de Fortaleza Em

sendo uma licitação que será realizada por itens, admitir a participação de empresas consorciadas

não implicará em ampliação da competitividade, podendo vir a constituir, ao reverso, limitação à

concorrência pela diminuição de empresas de pequeno porte interessadas por integrarem o mesmo

consórcio, além do que a gestão do contrato ficaria prejudicada pela dificuldade em lidar com

empresas que, constituindo o mesmo consórcio, possuem processos de entregas diferentes

Justificada está, portanto, a proibição da participação de empresas consorciadas na presente

licitação.
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FORTALEZA, 05 DE MAIO DE 2016

GABINETE DO SECRETÁRIO EXECUTIVO DO PLANEJA¬
MENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, em 25 de aDril de 2016.
Charles Goiana de Andrade - SECRETÁRIO EXECUTIVO -
SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇA¬
MENTO E GESTÃO - SEPOG.

APOSTILA - Nos Assentamento1
servidora CARMELITA CRISTINA DE PAULA CAVALCANTE.
ocupante do cargo de Professora, matricula 48391-01, lotada
na Secretaria Municipal da Educação/Escola Municipal
Professor José Maria Moreira Campos, foi mudado seu nome
de acordo com Averbação na Certidão de Casamento sob o
número de ordem 12 Livro n° E-76, às fls. 006v para
CARMELITA CRISTINA ALVES DE PAULA. Fortaleza, 07 de
abril de 2016. Jaime Cavalcante de Albuquerque Filho -
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ideie ideie

No(s) Ato(s) n°(s) 1761/2015,
21.05.2015, publicada no DOM de 01.06.2015, que concedeu
Licença Prémio, com referência ao(a) servidor(a) MÁFJO
MARREIRO DE MELO SOBRINHO, matrícula n° 61698.1,
lotado(a) na Secretaria Municipal da Educação, é feita a >e-

guinte alteração.

ERRATA

kkk kit*

APOSTILA - Nos Assentamentos Funcionais da

ervidora FRANCISCA RODRIGUES DE MATOS, ocupante do
argo de Professora, matrícula 48862-01, lotada na Secretaria

Municipal da Educação/EM Professora Bernadete Oria de Oli¬
veira - EI/EF, foi mudado seu nome de acordo com a Certidão
de Casamento sob o número de ordem 35659 Livro n° B-66, às

fls. 123, para FRANCISCA RODRIGUES DE MATOS AMARAL
Fortaleza, 07 de abril de 2016. Jaime Cavalcante de Albu¬

querque Filho - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ONDE Sj .

Matrícula n° 61689.1 h l I IA :ÿ E
Matrícula n° 6165 I i

GABINETE DO SECRETÁRIO EXECUTIVO DO PLANEjA-

MENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, em 25 de aoril do 2016.
Charles Goiana de Andrade - SECRETÁRIO EXECUTIVO -
SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO ORÇA¬
MENTO E GESTÀO - SEPOG.

kick

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLO¬
GAÇÃO - Em observância ao artigo 38, inciso VII da Lei

6.666/93 (Institui normas para Licitações e Contratações
Públicas), o Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal

ia Educação do Município de Fortaleza, no uso de suas
atribuições legais e considerando haver a Central de Licitações

da Prefeitura Municipal de Fortaleza cumprido todas as
exigências do procedimento de licitação do Pregão Eletrónico

M° 002/2016 - Processo n° P830218/2015, cujo objeto é a
seleção de empresa para Registro de Preço para futura e
eventual aquisição de material de higiene pessoal para

crianças da educação infantil matriculadas nas instituições que
atendem crianças de creche, de acordo com as especificações

quantitativos contidos no Anexo I - Termo de Referência do

edital, homologa os Lotes 01, 02, 03, 04, 05 e 09, bem como
adjudica e homologa, para que produza os efeitos legais e
urídicos, os Lotes 06, 07 e 08 nos termos indicados no relatorio

da Central de Licitações da Prefeitura Municipal de Fortaleza,

937/943, em favor das empresas mencionadas abaixo:

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇAO

APOSTILA - Nos Assentamentos Funcionais da

servidora CLEOMAR GUERREIRO MELO. ocupante do cuigo

de Professora, matrícula 18534-011, lotada na Secretaria Mu¬

nicipal da Educação/Escola Municipal Sagrado Coração -
EI/EF/Secretaria Unid. Escolar/lntegral, foi mudado seu nome

de acordo com a Averbação na Certidão de Casamento sob o
número de ordem, 1351 Livro n° B-006, às fls. 111, para
CLEOMAR GUERREIRO FEITOSA. Fortaleza. 0/ do abril de

2016. Jaime Cavalcante de Albuquerque Filho - SECRETÁ¬
RIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

o
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APOSTILA - Nos Assentamentos I uncionais da

servidora EVELINY MELO GOMES, ocupante uo caiyc de

Professora, matricula 109820-01, lotada na Secretaria Munici¬

pal da Educaçao/Escola Municipal José Ramos Torres de Melo,

foi mudado seu nome de acordo com a Certidão • Casamento
sob o número de ordem 11527 Livro n° B-34, as ils. 127 para
EVELINY MELO GOMES RENOIR. Fortaleza, 0/ de abril de
2016. Jaime Cavalcante de Albuquerque Filho - SECRETÁ¬
RIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÀO.

VALORESEMPRESAS VENCEDORASLOTES

PAPEL RISCADO IMPORTAÇÁO LTDA -

CNPJ N° 02.908.738/0001-87

R$ 219.988 0801

R$ 210.918.24G8 ARMARINHO LTDA - EPP -

CNPJ N° 14.232.132/0001-53

02

kkk kkk kkk

RS 89.987.04PAPEL RISCADO IMPORTAÇÃO LTDA -

CNPJ N° 02.908.738/0001-87

03

APOSTILA - Nos Assentamentos I uncionais da
servidora VALCILEDA TRAVASSOS PINHEIRO, ocupante do
cargo de Professora, matricula 52459-01, lotada na Secreiaria
Municipal da Educação/Coordenadoria de Gestão de Pessoas -
COGE, foi mudado seu nome de acordo com , Certidão de
Casamento sob o número do ordem 1932 Livro ’ B 5 Lis Is
466 para VALCILEDA TRAVASSOS PINHEIRO GUERREIRO
GOMES. Fortaleza, 08 de abril de 2016. Jaime Cavalcante de

Albuquerque Filho - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDU¬
CAÇÃO.

RS 69.171.30PAPEL RISCADO IMPORTAÇÃO LTDA -

CNPJ Nu 02.908.738/0001-87

PAPEL RISCADO IMPORTAÇÃO LTDA -

CNPJ N1 02,908,738/0001-87

SUPERFRIO COMERCIO DE PRODUTOS

MÉDICOS HOSPITALARES LTDA ME

CNPJ N° 05.675.713/0001-79 _

SUPERfRIÒ COMERCIO DE PRODUTOS

MÉDICOS HOSPITALARES LTDA ME

CNPJ N° 05.675.713/0001-79

04

R$ 33.948,7205

R$ 1.075.160,60 i06

kkk kkk

R$ 1.254.962.5007

APOSTILA - Nos Assentamentos Funcionais da
servidora ZORÁLIA BRITO DAS CHAGAS, ocupante do caigo

de Professora, matrícula 50093-01, lotada na Secretaria Muni¬
cipal da Educaçáo/Assessoria Técnica de Informática Educati¬
va/Formador - Educação Fundamental, foi mudado seu nome
de acordo corn a Certidão de Casamento sob

ordem 056.889 Livro n° B-101. às fls. 067, para ZORÁLIA
BRITO DAS CHAGAS VASCONCELOS. Fortaleza, 07 ou abril
de 2016 Jaime Cavalcante de Albuquerque Filão - SECRE¬
TÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÀO.

SUPERFRIO COMÉRCIO DE PRODUTOS

MÉDICOS HOSPITALARES LIDA ME

CNPJ N° 05.675.713/0001-79

RS 89.394,2408I

MORGANA DE LIMA HOLANDA - ME
numero deu

R$ 152.873,60CNPJ N° 19.340.672/0001-7409

R$ 3.196.404,32TOTAL

\ despesa decorrente da presente licitação correrá por conta

ias seguintes dotações orçamentarias do exercício de 2016.kkk kkk kkk
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FORTALEZA, 05 DE MAIO DE 2016

Designar os servidores GERALDO ATAÍD
Advogado, matrícula n° 14.106-1, em exercício funcT
-iecretaria Municipal de Saúde, na Assessoria Jurídica, como
presidente, a servidora efetiva MARIA SANTA MARTINS
TIMBÓ, matricula n° 20113-1. com sua atividade funcional no
3AMU 192 Fortaleza, como secretária, para comporem a
comissão, com fins de apuração sumária, por intermédio da
Sindicância Administrativa, de todos os fatos narrados na
origem do Processo n° P790696/2015. Esta sindicância a que
se refere esta portaria deverá ser concluída no prazo de 30
(trinta) dias, a serem contados da data de sua publicação no
Diário Oficial do Município - DOM, podendo para tanto,

realizarem as diligências e inclusive nomearem um servidor,

para auxílio, ut. Art. 2o - Os efeitos desta Portaria estão em
vigor a partir de sua assinatura. Registre-se, publique-se e

cumpra-se. GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
SAÚDE. FORTALEZA, 22 de abril de 2016. Maria do Perpétuo
Socorro Martins Breckenfeld - SECRETÁRIA MUNICIPAL
JA SAUDE.

Projeto/Atividade 24901.12.365.0052.2113.0001 Elemento de
Despesa 33.90.30, Fonte de Recurso 0.0200 do orçamento da
Secretaria Municipal da Educaçáo, Projeto/Ativioude 24u0l 12.
365.0052.2113.0001, Elemento de Despesa 33.90.30, Fonte de
Recurso 5.1500 do orçamento da Secretaria Municipal úa Edu¬
cação, Projeto/Atividade 24901.12.365. 0052.211 3.0001 Ele¬
mento de Despesa 33.90.30, Fonte de Recurso 0 1000 do
orçamento da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÁO.
Publique-se e cumpra-se. Fortaleza-CE, 03 de maio de 2016.
Jaime Cavalcante de Albuquerque Filho - SECRETÁRIO
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO - SME.

DA
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SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
1

PORTARIA N° 99/2016 •• A SECRETÁRIA
MJNlCiPAL DE SAUDE DE FORTALEZA no uso do si as
atribuições legais, instituídas pelo art. 299, da Lei Orgânica do
Município de Fortaleza; inciso IV do art 11 da Lo. ri° 8.608, de
26 de dezembro de 2001, c/c o inciso IV do an z° do Decreto
n° 11.753. de 06 de dezembro de 2004 e, ainda, conforme Ato
n° 0007/2013, de 02 de janeiro de 2013. RESOl VE Art. T -
Designar os servidores GERALDO ATAÍDES DA SILVA,

Advogado, matrícula n° 14.106-1, em exercício funcional nesta
Secretaria Municipal de Saúde, na Assessoria Jurídica, como
presidente, a servidora efetiva MARIA SANTA MARTINS
TIMBÓ, matricula n° 20113-1, com sua atividade funcional no
SAMU 192 Fortaleza, como secretária, para comporem a
comissão, com fins de apuração sumária, por intermédio da
Sindicância Administrativa, de todos os fatos narrados na
origem do Processo n° P064841/2016. Esta sinu* .áncia i c ue

se refere esta portaria deverá ser concluída no prazo de 30
(trinta) dias, a serem contados da data de sua publicação no
Diário Oficial do Município - DOM, podenuo para canto,

realizarem as diligências e inclusive nomearem um servioor,

para auxílio, ut. Art. 2o - Os efeitos desta Portaria estão em

vigor a partir de sua assinatura. Registre-se, publique-se e

cumpra-se. GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
SAÚDE. Fortaleza, 15 de abril de 2016. Maria do Perpétuo
Socorro Martins Breckenfeld - SECRETÁRIA MUNICIPAL

DA SAÚDE

A SECRETÁRIAPORTARIA N° 107/2016
MUNICIPAL DE SAÚDE DE FORTALEZA, no uso de suas
itribuições legais, instituídas pelo art. 299, da Lei Orgânica do

Município de Fortaleza; inciso IV do art. 11 da Lei n° 8.608, de
26 de dezembro de 2001, c/c o inciso IV do art. 2° do Decreto
n° 11.753, de 06 de dezembro de 2004 e, ainda, conforme Ato

n° 0007/2013, de 02 de janeiro de 2013. RESOLVE: Art. 1o -
Designar os servidores GERALDO ATAÍDES DA SILVA.
Advogado, matricula n° 14.106-1, em exercício funcional nesta

Secretaria Municipal de Saúde, na Assessoria Jurídica, como

presidente, a servidora efetiva MARIA SANTA MARTINS
i IMBÓ. matrícula n° 20113-1, com sua atividade funcional no

DAMU 192 Fortaleza, como secretária para comporem a

omissão, com fins de apuração sumária, por intermédio da

Sindicância Administrativa, de todos os fatos narrados na

ungem do Processo n° P853732/2015. Esta sindicância a que
;e refere esta portaria deverá ser concluída no prazo de 30

(trinta) dias,a serem contados da data de sua publicação no

Diário Oficial do Município - DOM, podendo para tanto,

realizarem as diligências e inclusive nomearem um servidor,

para auxílio, ut. Art. 2o - Os efeitos desta Portaria estão em

vigor a partir de sua assinatura. Registre-se, publique-se e

cumpra-se. GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
SAÚDE. Fortaleza, 19 de abril de 2016 Maria do Perpétuo

Socorro Martins Breckenfeld - SECRETÁRIA MUNICIPAL

OA SAÚDE.

I

í

:

*• ***

A SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE FORTALEZA, ru uso de suas
atribuições legais, instituídas pelo inciso i. do art. 21. da Lei n°
8.308, oe 26 de dezembro de 2001, c/c o inciso I do art 2o do

Decreto n° 11.271, de 24 de outuoro de 2002 Aic n°
0007/2013, de 02 de janeiro de 2013. CONSIDERANDO o
disposto no Processo SPU n° 1212151230280/2012.
CONSIDERANDO os arts. 168 e 176 da Lei n° 6794/1590
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais). RESOLVE: Art.

Acatar o Relatório Final conclusivo exarado pela

Procuradoria de Processos Administrativos (PROPAD), para
culminar ao servidor FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA MELO,

Médico, matrícula 01062, a pena de Advertência por escrito.
Art. 2o - Registrem-se nos assentamentos funcionais do

servidor. Art. 3o - Esta portaria entra em vigor na data Je sua
publicação. GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
SAUDE. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se l o-taleza 14 de
março de 2016. Maria do Perpétuo Socorro Martins
Breckenfeld - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE.

PORTARIA N° 104/2016

»*« K Á M

A SECRETARIAPORTARIA N° 111/2016
MUNICIPAL DE SAUDE DE FORTALEZA, no uso de suas

atribuições legais, instituídas pelo art. 299, da Lei Orgânica do

Município de Fortaleza; inciso IV do art. 11 da Lei n° 8.608, de

26 de dezembro de 2001, c/c o inciso IV do art. 2o do Decreto

n° 11.753, de 06 de dezembro de 2004 e, ainda, conforme Ato

ii° 0007/2013, de 02 de janeiro de 2013. RESOLVE; Art. 1o -
Designar os servidores GERALDO ATAÍDES DA SILVA,

Advogado, matrícula n° 14.106-1, em exercício funcional nesta

Jecretaria Municipal de Saúde, na Assessoria Jurídica, como

presidente, a servidora efetiva MARIA SANTA MARTINS
! IMBÓ, matrícula n° 20113-1, com sua atividade funcional no
;AMU 192 Fortaleza, como secretária. para comporem a

omissão, com fins de apuração sumária, por intermédio da

Sindicância Administrativa, de todos os fatos narrados na

jrigem do Processo n° P061562/2016. Esta sindicância a que
;e refere esta portaria deverá ser concluída no prazo de 30
(trinta) dias,a serem contados da data de sua publicação no

Diário Oficial do Município - DOM, podendo para tanto,

realizarem as diligências e inclusive nomearem um servidor,

para auxílio, ut. Art. 2o - Os efeitos desta Portaria estão em

vigor a partir de sua assinatura. Registre-se, publique-se e

cumpra-se. GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
SAÚDE. Fortaleza, 22 de Abril de 2016 Maria do Perpétuo

1o

*** *** **»

A SECRETÁRIAPORTARIA N° 105/2016

MUNICIPAL DE SAÚDE DE FORTALEZA, no uso de suas
atribuições legais, instituídas pelo art. 299, da Lei Orgânica do
Município de Fortaleza; inciso IV do art. 11 da Lei n° 8.608, de

26 de dezembro de 2001, c/c o inciso IV do art. 2° do Decreto
n° 11.753. de 06 de dezembro de 2004 e, ainda, conforme Ato

n° 0007/2013, de 02 de janeiro de 2013. RESOLVE Ari. 1o -
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

VAta de Registro de Preços n° 56/2016
Pregão Eletrónico n° 002/2016
Processo ir 2830218/2015
Vigência: A,partir de sga publicação
Validade: _ de de 2017

ORGÃQ GFf tENCIADOR DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,

- Central de Licitações da Prefeitura de Fortaleza - CLFOR, representada por sua
titular, Geovunia Sabino Machado, CPF n° 360.895.593-34, residente e domiciliada
nesta capital

:

ORGÃQ PARTICIPANTE DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Secretaria Municipal de Educação - SME, representada por, Jaime Cavalcante de
Albuquerque Filho, CPF n° 190.759.523-68, residente e domiciliado nesta capital

DETENTOKAS DO REGISTRO DE PREÇOS:

- Empresa PAPEL RISCADO IMPORTAÇÃO LTDA, CNPJ:02.908,738/0001-87
com sede na Rua Carlos Vasconcelos, 1434 - Aldeota - Fone: (85) 3031.0104 - CEP:

60115-170, f onaleza/CE, representada por, Ana Cristina de Souz.i Oliveira, CPF n°

371.639.303 72

- Empresa: 08 ARMARINHOS LTDA - EPP, CNPJ:14.232 132/0001 • 53 com sede

na Rua Jom Venâncio Na 469, Vila Virgínia - Ribeirão Preto/SP, Telefone/Fax: (16)

3023-0706
documentos@q8armannhos.com.br ' e g8armarinhos@qmail.coin. representada por,

Julia Zeri Salomão , CPF n° 430.898.298-78

;16) 3914'1943, e-mail:(16) 3021.7579(16) 3904-8828

Q

Empresa SUPERFIO COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES
LI DA ME CNPJ.05 675.713/0001-79 com sede naRua Júlio César , 1013 - Jardim

' América C. EP: 60.410-505 - Fortaleza/CE, Contato: (85) 3253.4 1 13 -- 9927.4934 -
98677.0027 - e-mail: superfio2003@cimail.com, representada por, rose Sales Silveira

D' Almeida, CPF n° 619.235.833-87

- Empresa:MORGANA DE LIMA HOLANDA - ME, CNPJ:1S.340.672/0001-74, com

sede na Rua Siva Paulet, 1315 - Loja 05, Aldeota - Forta.eza/CF tmefone/fax (85)

3224.1622 cu 8542 6529, representada por. Morgana dt Li;ri3 Holanda, CPF n°

012.004.893 06

D
/

!/
\

/ /

CENTRAL DL LIU! AVÒES DA PREFtITURA UE FORT ALL 2LA-CLFOR
W Rua cio Rosário, • vuio - Ed.Comte, vTtoi Uol.m • tãçc/eicjj e Torrat;o( CEP' 6005S-0( 0
r Fortaleza-Ce, Fom s (bS) 3452-3483 - Fax; (85)- 325 2-1630 -vmm
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Aos i0 diss do mês de rnaio de 2016, na sede da Central do Licitações da Prefeitura

de Fortalez;, - CLFOR, foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, conforme

deliberação da Ata do Pregão Eletrónico n° 002/2016 do respeciivo resultado

homologado, puolicado no Diário Oficial do Município em 05/05/20 1 6 às fls 960, do

Processo n° P830218/2015 que vai assinada pela Presidente da Central de Licitações

da Prefeitura de Fortaleza - CLFOR, gestor(a) do Registro de Preços, pelo titular da

SECRETARi.v MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO e pelos representantes legais dos

detentores do registro de preços de todos qualificados e relacionados ao final, a qual

será regida pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRiMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente instrumento fundamenta-se:

I. No Pregão Eletrónico n° 002/2016.

II. Nos termos do Decreto Municipal n° 12.255, de 06/09/2007, publicado D.O.M
de 25/09/2007 e do Decreto Federal n° 7.892 de 23/01/2013, publicado D.O.U.
de 24/01/2013.

III. Na Lei Federal n.° 8.666, de 21/6/93 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOOBJETO

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preçosde material de limpeza e higiene

pessoal paru cri inças da Educação Infantil da Rede Municipal de Ensino de Fortaleza,

conforme e p ec.ficações e quantitativos contidos no Anexo I - Termo de Referência do

edital de Piegão Eletrónico n° 002/2016, que passa a fazer parte desta Ata,

juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores
classificados em primeiro lugar, e será incluído, na respectiva ata o registro dos
licitantes que aceitarem cotar o produto com preços iguais ao do licitante vencedor na
sequência da classificação do certame conforme consta nos autos do Processo n°.
P830218/2015

Subcláusuic. Única - Este instrumento não obriga a Administração a firmar

contratações exclusivamente por seu intermédio, podendo tealizar licitações

específicas /bedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou

indenizaçãc de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes
asseguraao u pieferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAVALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses,
improrrogáveis, contados a partir da data da sua publicação.

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Caberá à CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZAÿT
gerenciamer to da Ata de Registro de Preços, no seu operacional nas

/

CENTRAL DE LICIi AÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA-CLFOR
Rua do Rosário, 77, - Centro - Ed.Comte. Vital Rolim - Sobreloja e Terraço, CEP; 60055-090
Fortaleia-Ce. Forvs (8S) 3452-3483 - Fax: (85)-3252-1630
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CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Em decorrei ida da publicação desta Ata, o participante do SRP poderá firmar
contratos com os fornecedores com preços registrados, devendo comunicar ao órgão
gestor a recusa do detentor de registro de preços em fornecer os bens no prazo
estabelecidopelos órgãos participantes,
Subcláusuia Primeira - O fornecedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a
partir da convocação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços. Este prazo
poderá sei piorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu
transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.
Subcláusuia Segunda- Na assinatura do Ata de Registro de Preços será exigida a

comprovação das condições de habilitação exigidas no edital, as quais deverão ser
mantidas pela contratada durante todo o período da contratação.

CLÁUSULA 3EXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES
Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e

responsabilidades constantes no Decreto Municipal n° 12.255/07
Subcláusuia Primeira - Competirá à CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA
DE FORTAL EZA - CLFOR, órgão gestor do Sistema de Registro de Preços, o

controle e administração do SRP, em especial, as atribuições estabelecidas no

Decreto Mun.cipal n° 13.512/2014.
Subcláusuia Segunda - Caberá ao órgão participante as atribuições que lhe são

conferidas no art. 14, do Decreto Municipal n° 12.255/2007.
Subcláusuia Terceira - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade

desta Ata, fica oorigado a:
a) Atender aos pedidos efetuados pelo(s) órgão(s) ou entidades participante(s) do SRP,

bem como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta

Ata, durante a sua vigência;
b) Manter ou ante toda a execução da Ata de Registro de Pieços, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na li citação;
c) Responsauilizar-se pelos danos causados direíamente ao ótgão paiticipante ou a

terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da entrega do objeto, não

podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o

fato de o orgão participante proceder à fiscalização ou acompanhar a entrega do
objeto;
d) Resporiotr por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a
incidir sobre a entrega do objeto, inclusive as obrigações relativas a salários,
previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo
obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e especificas de acidentes
do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução do
objeto da pit-sente Ata;
e) Prestai unecíiatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pdo órgão participante, salvo quando implicarem em indagações de caráter'
técnico, hipóiese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horasçÿ

9

CENTRAL DE LICIi AÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA-CLFOR
Rua do Rosário, Ti, - Centro - Ed.Comte. Vital Rolim - Sobreloja e Terraço, CEP: 60055-090
Fortaleza-Ce. Forus (85) 3452-3483 -Fax: (85)-3252-1630 J \



«ÿ

cJ

Jbt
refeitura/de S

g

%PAG. •» .
c£22a'

I®CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA
DE FORTALEZA 1 CLFOR

reza
PREGÃO ELETRONICO N°. 002/2016

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ns 56/2016
PROCESSO ADM. N° P830218/2015 * «»FL. ! yQ

f) Refazer a entrega do objeto da Ata que comprovadamente apresente condições deÿ

defeito ou em desconformidade com as especificações do Termo de Referência, nó
prazo fixaac pelo(s) órgão(s) / entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de RegistroV
de Preços), contado da sua notificação; '
g) Manter durante todo o prazo de vigência da Ata, total compatibilidade no que diz
respeito às iesponsabilidades assumidas no ato da contratação, mantendo toda a
habilitação e qualificação exigida quando da assinatura desta Ata;
h) Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-
se pelo período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo
exigido pela Administração;
i) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado pelo
órgão participante, encarregado de acompanhar a execução do processo de entrega e
recebimento dos objetos da Ata, prestando todos os esclarecimentos que lhes forem
solicitados e atendendo às reclamações formuladas;
j) Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as
especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de
transporte ou acondicionamento, providenciando a substituição do mesmo, no prazo
imediato, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente;

I) Não transierir, subcontratar ou ceder, total ou em partes, a qualquer título os direitos e
obrigações decorrentes da adjudicação dos objetos desta Ata, salvo quando

expressamer.te autorizado pela Secretaria Municipal da Educação- SME.
Subcláusula Quarta - Caberá ao órgão participante, além das obrigações previstas

na Lei 8.66(793 e demais normas pertinentes:
a) Fiscalizai t entrega do objeto da Ata através de sua unidade competente, podendo,

em decorrência, solicitar providências da detentora do registro, que atenderá ou

justificará de imediato;
b) Efetuar o pagamento na forma ajustada neste documento;
c) Cumprir puntualmentê com todas as obrigações financeiras para com a detentora
do registro;
d) Fornecer i. qualquer tempo e com máxima presteza, mediante solicitação escrita da

detentora do registro, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os
casos omisscs;
e) Notificar J detentora do registro de qualquer irregularidade decorrente da entrega do

objeto contra.uai;

f) Proporcionar à detentora do registro de preço todas as condições necessárias ao
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante
estabelece a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores;
g) Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais que a detentora do registro entregar fora
das especificações do Termo de Referência (anexo I do presente edital) e de seus

anexos, bem corno na proposta;
h) Aplicar penalidades previstas em lei e neste instrumento;
i) A Secretnr.a Municipal da Educação/SME obriga-se a cumprir todas as exigências

contidas na f resente Ata.

pMF

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias
desta Ata os quais estão relacionados e em consonância.com o Mapa de Preços,
anexo a este instrumento, e servirão de base para futuras jiquisieces, observadasÿ
condições c;e mercado. I /

L/
CENTRAL DE UCITA;ÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA-CLFOR
Rua do Rosário, 77, Centre - Ed.Comte. Vital Rollrn - Sobreloja e Terraço, CEP: 60055-090
Fortaleza-Ce. Fones: (85) 3452-3483 -Fax: (85J-3252-1630
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CLÁUSULA OITAVA - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Subcláusula Primeira -Ospreços registrados permanecerão fixos e irreajustáveis
pelo período de 12 (doze) meses.

Subcláusula Segunda - A revisão de preços só será admitida no caso de

comprovação do desequilíbrio económico financeiro, a ser ieita, preferencialmente,
através de notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de fabricante
ou outros que demonstrem indiscutivelmente a elevação do ousto do objeto,

obedecencio ao que dispõe o art. 27, do Decreto Municipal nT 12.255/2007.

Subcláusula Terceira - Para a concessão desta revisão, a empresa deverá
comunicar ao órgão participante a variação dos preços, por escrito e imediatamente,
com pedido justificado, anexando os documentos comprobatónos da majoração.

Subcláusula Quarta - Durante o período de análise do pedido, a empresa deverá
efetuar a entrega dos bens pelo preço registrado, mesmo que a revisão seja

posteriorme.ite julgada procedente, sob pena de aplicação das canções cabíveis

por descuraprirnento das cláusulas constantes desta Ata de Registro de Preços

e/ou do contrato.

Subcláusula Quinta - O órgão gerenciador da presente Ataconvocará o fornecedor

para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado sempre que

verificar que a preço registrado está acima do preço de mercado. Caso seja frustrada

a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

Subcláusula Sexta - Não havendo êxito nas negociações com os lornecedores com

preços registrados, o gestor da Ata poderá convocar os demais fornecedores
classificados, podendo negociar os preços de mercado, ou cancelai c item, ou ainda

revogar a Ata de Registro de Preços.

Subcláusula Sétima - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços

registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não

puder cumpri, o compromisso, o órgão participante poderá lióeiá-lu ao compromisso
assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e

comprovante apresentados, desde que a comunicação ocorra ames do pedido de

fornecimento

Subcláusula Oitava - Ocorrendo a situação acima descrita, o órgão gerenciador da

Ata poderá ainda convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade

de negociação.

Subcláusula Nona - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador da Ata

deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas

caóíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

Si.bcláusuia Décima - Serão considerados preços de mercado os pieços que forem

iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Administração para os itens

registrados.

Subcláusuia Decima Primeira - As alterações dos preços registrados, oriundas da

revisão dos mesmos, serão publicadas no Diário Oficial do Município e através da

internet.

Subcláusula Décima Segunda - O detentor do presente Registro de Preços somente
será liberado, sem penalidade, do compromisso assumido na Ata de Registro de
Preços, nas hipóteses previstas no art. 18, §1°, art. 19, I e art. 21, II do Decreto,

7.892/13.

L

*CENTRAL DE LienA OES DA PREFEITURA DE FORTALEZA-CLTOR
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CLÁUSULA NONA- DASCONDIÇÕES PARA AQUISIÇÃO .
As aquisiçõe; dos bens que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão\
formalizada : por meio de instrumento contratual a ser celebrado entre o órgão s
participante/mteressados e o fornecedor.
Subcláusuia Primeira - Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar não cumpra
0 prazo estabelecido pelos órgãos participantes ou se recuse a efetuar o fornecimento
terá 0 seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das demais sanções previstas
em lei e no instrumento contratual.
Subcláusuia Segunda - Neste caso, o órgão participante comunicará ao órgão

gestor, competindo a este convocar sucessivamente por ordem de classificação, os
demais fornecedores.

CLÁUSULA DÉCIMA- DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO
Subcláusuia Primeira - Quanto à entrega:
1.0 objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações e

quantitativo estabelecidos neste instrumento, no edital de licitação e na proposta da

empresa vencedora do certame, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data de

emissão da ordem de fornecimento ou instrumento hábil.
1.1.Os atrase s ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
justificados a.é 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos

pelo órgão pa rticipante, não serão considerados como inadimplemeruo contratual.
1.2.A entrega do objeto desta Ata de Registro de Preços será realizada na Avenida Dr.

Silas Munguba, 4820 - Itaperi, Galpão 05, CEP: 60714-502, Fortaleza - CE - Sede do

Almoxarifado da Secretaria Municipal da Educação, de 03 às 12hs e das 13 às

17 OOhs, sen nenhum ónus para a mesma, onde o Gestor do Contrato atestará e

comprovará e qualidade e quantidade exigida para os produtos.
1.3. Nos va.ores registrados deverão estar inclusos toaos os custos, inclusive

transporte, embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam

direta ou inemetamente na aquisição e entrega dos materiais cotados.
1.4. A entrega ao material se dará de forma programada, sendo no mínimo 40% de

imediato e os demais para o segundo semestre, conforme necessidade da SME.

Subcláusuia Segunda - Quanto ao recebimento:
2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de postenor verificação da

conformidaoe do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por
pessoa credenciada pelo órgão participante;
2.2. DEFKv' IVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após

verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se ae que todas as
condições estabelecidas foram atendidas e, consequente aceitação das notas fiscais

pelo Gestor ca contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.
2.3.0 objeto que comprovadamente apresentar desconformidade
especificações cesta Ata será rejeitado, parcíalmente ou totalmente, conforme o caso,
obrigando-se o vencedor a substituí-los no prazo máximo de 05 (cinco) dias, sem ônus

para o órgão paiticipante, sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da

entrega.

2.4. O material recusado que não for retirado pelo detentor do registro de preços no
prazo estabelecido será enviado a entidades filantrópicas sem fins lucrativos,

com as

r/>
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reconheciaas como de utilidade pública municipal, ou para organizações daO
Sociedade Ci/il de Interesse Público. '"pNVF
2.5. O deten.or do registro ae preços garantirá a qualidade de cada unidade dojÿ
material fornecido, obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados enYv
razão de uansporte, descarga ou outra situação que nãc possa sei imputada à

Administração.
2.G. O detentor do registro de preços tará constar da nota fiscal os valores unitários e
respectivos valores totais em conformidade com o constante da conespondente nota
de empenho, atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais
arredondamentos.
2.7. Nos vaiores registrados deverão estar inclusos todos os custos, inclusive
transporte, embalagens, seguros, frete, impostos e quaisquer outros que incidam
direta ou inciuetamente na aquisição e entrega dos materiais cotados,

2.8. Consoante o disposto no artigo 32 da Lei n° 12.305/2013, as embalagens devem
ser fabricada; com materiais que propiciem a reutilização ou a reciclagem, devendo-se
assegurar que sejam restritas em volume e peso às dimensões requeridas à proteção

do conteúdo o à comercialização do produto, projetadas de forma a serem reutilizadas
de maneira tecnicamente viável e compatível com as exigências aplicáveis ao produto

que contém, ou recicladas, se a reutilização não for possível.
2.S.Deverá constar tanto do recibo como do Termo de Recebimento Definitivo a

assinatura JJ recebedor, devidamente identificado por carimbo manuscrito ou

digitação, indicando inclusive o númeio da matrícula, no caso de servidor, a data do

recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item(ns) recebido e o local

do recebimento.
2.10. O desc jmprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima

configura inuuimplemento contratual, ensejando o cancelamento da Ata de Registro de

Preços, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e criminais inclusive do

servidor administrativo que não observou as cláusulas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO
O pagamente, advindo do objeto da Ata de Registro de Preços sera proveniente dos

recursos do(s) órgão(s) participante(s) e será efetuado até 30 (trinta) dias contados da

data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da

contratação mediante empenho ou depósito em Conta Corrente da detentora da Ata,

no Banco ao Brasil.
Subcláusula Primeira - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida
à detentora ta Ata para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o

subitem ante.ior começam a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal /

fatura corrigida.
Subcláusula Segunda - Ao órgão participante reserva-se o dit eito de não atestar a

Nota Fiscal para o pagamento se os dados constantes cia mesma estiverem em

desacordo com os dados da empresa vencedora do certame licitatório, ou os objetos

estiverem em desacordo com as especificações apresentadas na proposta.
Subcláusulj Terceira - Não será efetuado qualquer pagan,ento à detentora da Ata,

em caso de eescumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.
Subcláusula Quarta - É vedada à lealização de pagamento antes da entrega do
objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com as especificações deste instrumentoÿ'

/
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Subcláusula Quinta - Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à/q» Q

apresentação dos seguintes comprovantes: documentação re,ativa à regularidade par/o
com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, o Fundo de Garantia por Tempo dpi
Serviço (FGTS) e a Justiça Trabalhista. H
Subcláusula Sexta - Toda a documentação exigida deverá ser apresentada erm /
original ou por qualquer processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em
cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida pela Internet, só será aceita
após a confirmação de sua autenticidade.
Subcláusula Sétima - O C.N.P.J. Constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo
indicado na proposta.
Subcláusula Odava - As despesas decorrentes da presente Ata de Registro de

Preços coirmão pela fonte de recursos do(s) órgão(s)/entidade(s) participante(s) do

SRP (Sistemt de Registro de Preços), consignadas abaixo:

• Projeto/Atividade 24901.12.365.0052.2113.0001, Elemento cie Despesa

33.90.30, Fonte de Recurso 0.101 do orçamento da Secretu/ki Municipal da

Educação;

• Projeto/Atividade 24901.12.365.0052.2113.0001, Elemento de Despesa

33.90.3'J, Fonte de Recurso 0.105 do orçamento da Secretariei Municipal da

Educação;

• Projeto/Atividade 24901.12.365 0052.2113 0001, Elemento cie Despesa

33.90.30, Fonte de Recurso 5.187 do orçamento da Secretaria Municipal da

Educação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DC REGISTRO DE

PREÇOS
A solicitação da detentora para cancelamento do preço registrado deverá ser

formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias contados da homologação do

certame, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no

instrumento convocatório caso não aceite as razões do pedido
Subcláusula Primeira - O preço registrado poderá ser cancelado nos seguintes

casos:
I Por uto unilateral da CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE

FORTALEZA - CLFOR, gestora da ata, quando.
a- A Deter,to: a do registro não atender à convocação para assinar a Ata de Registro

de Preços, no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pelo SME;

II - Por ato unilateral do órgão participante do Sistema de Registro de Preços,
Secretaria Municipal da Educação, quando:
a- A Detentora do registro não atender à convocação para assinar o contrato, não

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa

aceita pelo urgão;
b- A Detento, a do registro deixar de cumprir as exigências do ato convocatório que

deu origem no Registro de Preços, sobretudo no que diz respeito aos prazos de

entrega dos produtos;
c- A Detentoia oo registro der causa á rescisão administrativa do contrato decorrente

do Registio da Preços;
d- Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contiato decorrente do

Registro de Preços;
e- Os preços registrados se apresentarem superiores aos piaticados no mercado e a

detentora do Sistema de Registros de Preços se recusar a baixá-los

S(fpE
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f- Por razões Je nteresse público, devidamente fundamentadas.
Ill- Pela detentora do registro quando, mediante solicitação por escrito ao titular d
Contratante, comprovar a impossíbiliaade de cumprir as exigências do instrumento-1
convocatório que deu origem ao Registro de Preços, oesae que devidamenteÿ
fundamentada numa das seguintes razões: \
a- Atraso stg erior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pula Administração
decorrentes ue fornecimento ou parcela deste, já recebidos, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à
detentora/forr.ecedora o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas

obrigações ate que seja normalizada a situação;
b- Não liberação, por parte do órgão participante, de área, local ou objeto para
execução dc lornecimento, nos prazos determinados.
c- Ocorrência de fato fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo
da execução de fornecimento.
Subcláusula Segunda - A comunicação do cancelamento de preço registrado, nos
casos previstos na subcláusula anterior será feita pessoalmente ou por
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante de ciência nos

autos que deram origem ao registro de preços.
2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço cia detentora, a

comunicação se á feita mediante publicação no DOM por ouas vezes consecutivas,

considerando se cancelado o preço registrado a partir da ultima publicação.
Subcláusul.i Terceira- Fica assegurado o direito à ampla defesa e ao contraditório
nos casos ae cancelamento de preço iegistrado previstos nos incisos I e II e quando a
Administração não aceitar as razões mencionadas no inciso III, todos da Subcláusula
Primeira , sendo o prazo para interposição de recurso de 05 (cinco) dias úteis
contados a partir da intimação, de acordo com a Subcláusula Segunda, deste edital.
3.1. No caso de cancelamento fundamentado no inciso I, alínea “a do subitem 26.6

O

titular da Central de Licitações da Prefeitura de Fortaleza - CLFORdeste edital
extinguirá os afeitos da homologação referente exclusivamente ao oojeto cotado pela

empresa cancelada e enviará os autos do processo ao pregoeiro que retomará as

atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante, observada a
ordem de classificação e qualificação, para posterior assinatura da Ata de Registro de

Preços, sem prejuízo de aplicação das sanções cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATEAS

Subcláusula Primeira - O fornecedor que praticar quaisquer das cundutas previstas
no art. 1x co Decreto Municipal n° 11.251/2002, bem como, outras condutas

estabelecidas na forma da lei, sem prejuízo das sanções legais nas esferas civil e

criminal, estai ão sujeito ás seguintes penalidades:
1.1. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no

caso de dc-scurnprimento das obrigações e responsabili jades assumidas neste

contrato ou, , inda, no caso de outras ocorrências que possam acairetar prejuízos à

contratante, oesde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;
1.2. Multas, cumulativa ou não com as demais sanções, nas seguintes formas:
a) 0,03% (tres centésimos por cento) ao valor total da nota de empenho, para cada dia
de atraso na entrega do produto, decorridos 30 (trinta) dias em atraso o contratante
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução
total;
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b) 0,06% (sals centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para
ocorrências ce atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não
abrangido pelas demais alineas;
c) 5% (cinco i or cento) sobre o valor global atualizado do registro de pieços, pela não
manutenção das condições de habilitação e qualificação exigida.; no instrumento
convocatório;
d) 20% (vime por cento) sobre o valor global do registro óe preços contrato, nas
hipóteses ao recusa na assinatura da ata de registro ce preços, rescisão por
inexecução da ata - caracterizando-se quando houver reiteiado descumprimento de
obrigações assumidas - entrega inferior a 50% (cinquenta por cento) ao quantitativo
registrado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea “a”, ou
os serviços forem prestados fora das especificações constantes do termo de referência
e da proposta da contratada.
1.3. Suspensão 'emporária de participar em licitação e impedimento de contratar com
a administração, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos;
1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública
enquanto perjurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja
promovida a rua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a administração pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso
anterior.

Subcláusnla Segunda - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua
proposta, náo celebrar o registro de preços, deixar de entregar ou apresentar

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de

seu objeto, i lo mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata, comportar-

se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impeclido de iicitar e contratar

com o Município de Fortaleza e, será descredenciado no sistema de cadastramento de

fornecedores da Centra! de Licitações da Prefeitura de Fortaleza que se lefere o inciso

XIV do art. 4L da Lei n° 10.520/2002 e suas alterações, pele prazo de até 05 (cinco)

anos, sem pí t juízo das multas previstas no edital originário e no conúato e das demais
cominações itgais.

Subcláusul. Terceira - O valor correspondente a qualquer multa aplicada à detentora
do presente registro de preços, garantida a observância dos princípios do contraditório
e da ampla defesa, poderá ser descontado de acordo com o parágrafo quarto desta

cláusula, ou ainda, a critério do órgão participante, via Documento de Arrecadação
Municipal - DAM, em até 10 (dez) dias após o recebimento da notificação, ficando a

detentora do egistro obrigada a comprovar o recolhimento mediante a apresentação
da cópia do referido documento. O DAM poderá ser obtido no sítio da Secretaria de

Finanças do Município de Fortaleza - SEFIN, www.sefin.fortaleza.ce.gov.br.
Suucláusul.i Quarta - Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para u recolhimento da
multa, o dét.t J será acrescido de 1% (um por cento) de mora por mês/fração, inclusive
referente ao mês da quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com
atraso em ate 60 (sessenta) dias após a data da notificação, e, após este prazo, o
débito será cobrado judicialmente.
Subcláusula Quinta - No caso de a detentora ser credora de valor suficiente, o órgão
participante poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito.

Subcláusula Sexta - Se a multa aplicada for superior ao valor dos pagamentos
eventualmente devidos, responderá a detentora pela sua difereryça, podendo ser esta

cobrada judioialmente.

/«*
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SuucláusuL Sétima - As sanções previstas nos incisos I III e IV desta cláusul/ç>
poderão ser ..plicadas juntamente corn as do inciso II, facu.tada a defesa prévia dpu.
interessado, r.o respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos termos da**
§2° do artigo 07 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. \
Subcláusula Oitava - A sanção estabelecida no inciso IV desta cláusula é de
competência exclusiva do Senhor Secretário Municipal de Educação, facultada a

defesa do .nu ressado no respectivo processo, no prazo de 10 (dezj dias da abertura
de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação,

nos termos et §3°, do artigo 87 da Lei n° 8.666/93 e suas altei ações.
Subcláusula Nona - As multas não têm caráter indenizatóno e seu pagamento não

eximirá a contratada de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada
de perdas e danos junto à contratante, decorrentes das infrações cometidas.

T

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
Fica eleito o oro do Município de Fortaleza do Estado do Ceará, para conhecer das
questões relacionadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios

administrativos.
Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados i segu . os quais firmam

c compromisso de zelar pelo fiel cumpiimento das suas cláusulas e condições.

Signatários:

Fortaleza (CE), 10 de maio de 2016

TzGeovâría Sabino Machado
Pres.dente da Central de Licite ções da Prefeitura Municipal de Fonaleza

Jaime Cavalcante de Albuquerque Fflí.o
Secretárib Municipal de Educação \

\
v
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J
O

JW (O/W
V_y Ana Cristina de Souza Oliveira

PAPEL RISCADO IMPORTAÇÃO LTDA

IíIúDLr , Q'—
f Julia Zeri Salomão

G8ÿMARINHOS LTDA-EPP

r c—/
/

? V1- jUo f/ic,/7
José Scales Silveira D' Almeida

SUPERF:() COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA ME

p p CM-xn. £ .

'
•r Morgana de Lima Holanda

MORGANA DE LIMA HOLANDA - ME

ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 66/2016
MAPA DE PREÇOS DOS BENS

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima reierenciada, celebrada
entre a SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO e os fornecedures cujos preços
estão a seguir registrados por lote, em face da realização do Pregão Eletrónico
n°002/2016

r /v.
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J
OEMPRESAS VENCIDORAS: /

— —
CNPJ_ EMPRESAS VENCEDORAS

PAPEL RISCADO IMPORTAÇÃO LTDA
~

_
G8 ARMARINHOS LTDA - EPP___
SUPI I.FIO COMÉRCIO DÉ PRODUTOS MÉDICOS
HOSPI [ALARES LTDA ME_____
MOR:ANA DE LIMA HOLANDA - ME

LOTES
02.908.738/0001-87Oh 03, 04 E 05
14.232.132/0001-5302
05.675.713/0001-7906, 07 E08

19.340.672/0001-7409

PAPEL RISCADO IMPOR7AÇÃOL!I). í
P.

QUZLNI
ESPEC 1EICAÇÕES TOTAL

(RS).._
UNIT.UNID.MARCA

S (RS)

COLON1A PERFUMADA PARA
USO INFANTE,, SEM ÁLCOOL.

SUAVE.FRAGRÂNCIA
EMACONDICIONADO

EMBALAGEM PLÁSTICA NÃO
TÓXICA MÍN.MA DE 200 ML.
EMBALAGEM COM DADOS DE
IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO,

MARCA DO FABRICANTE,
DATA DE FABRICAçãO, PRAZO

U1
DE VALIDADE, REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE,
INDICAÇÃO
DERMATOLOGICAMENTE
TESTADO
ADVERTÊNCIAS NECESSÁRIAS

í PARA EVPAR

INADEQUADO.
SUPERIOR ?4 MESES A CONTAR

_ DA DATA DE LN4 REGA.

VALOR TOTAL 1)0 . DTE: RS 219.988,08 (DUZENTOS E DEZENOVE MiL, NOVECENTOS E

OITENTA E OITO RE vIS E OITO CENTAVOS).

219.988,0
12,3717.784UNIDSNOOPY 8

TODAS AS

O USO

VALIDADE

CONDICIONADOR DE USO
INFANTIL. NÃO CAUSA
ARDÊNCIA NOS OLHOS. PH
NEUTRO. ANTIALÉRGICO,

3
INDICADO íMRA PODO TIPO DE
CABELO. FRAGRÂNCIA SUAVE.
ACONDICIONADO
EMBALAGEM PLÁSTICA NÃO

89.987,04 |7,59UNID 11.85oIRALALA

EM

íw1CENTRAL DE LICITAÇ JES DA PREFEITURA DE FORTALE2A-CLFOR
Rua do Rosário, 77, - Ceutro - Ed.Comte. Vital Rolim - Sobreloja e Terraço, CEP: 60055-090
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PREGÃO ELETRONICO N". 002/2016

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ns 56/2016
PROCESSO ADM. N° PB30218/2015 U.

FL. | 14 \j

TOXICA DE 480 ML CONTENDO
DADOS DE IDEN IIFICAÇÃO DO
PRODUTO,
FABRICANTE,
FABRICAÇÃO

I VALIDADE, REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE,
INDICAÇÃO
DERMATOLO(ilCAMENTE
TESTADO 1 TODAS AS
ADVERTÊNCIAS NECESSÁRIAS
PARA EVITAR O USO

INADEQUADC
SUPERIOR 24 vIESES A CONTAR
DA DATA DE ENTREGA

VALOR TOTAL 1)0 LOT E: RS 89.987,04 (OITENTA E NOVE Mil , NOVECENTOS E OITENTA

E SETE REAIS E QU AIRO CENTAVOS).

| CREME DIÍNTAL INFANTIL
| COM BAIXA ABRASIVIDADE,
SEM FLÚOR, SEM CORANTES,

COM X1L1T01 INDICADO PARA

MARCA 1)0

DATA DE
PRAZO DE

i

DE

VALIDADE

CRIANÇAS DE 0 A 4 ANOS,

EMBALAGEM PLÁSTICA NÁO

TÓXICA DE ‘TO COM DADOS

IDENIIFICAÇÃO
MARCA

DODE
DOPRODUTO.

FABRICANTE,
FABRICAÇÃO
VALIDADE

QUE NÃO PKI JLDICA A SAÚDE
CASO SEJA ENGOLIDO PELA

CRIANÇA, INDICAÇÃO DE
APROVAÇÃO PELA ABO ,
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA

SAÚDE
ADVERTÊNCIAS NECESSÁRIAS

DATA DE
PRAZO DE

INDICAÇÃO DE 69.171,307.398 9,35UNIDBITUFO04

'TODAS AS

PARA EVITAR O USO

[ INADEQUADC. VALIDADE

j SUPERIOR 24 MESES A CONTAR

1 DA DATA DE T NTREGA._____
____

j___
VALOR TOTAL DO L DlE: RS 69.171,30 (SESSENTA E NOVE MIL, CENTO E SETENTA E UM

REAIS E TRINTA CENTAVOS)._____________
ESCOVA DENTAL INFANTIL

05 COM FORMATO ANATÔMICO, MEDFIO UNID 54.756 0,62 33.948,72ÿ
CONFECCIONADA EM

f
V
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PREGÃO ELETRONICO N". 002/2016

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne 56/2016
PROCESSO ADM. N° P830218/2015 FMISJO

MATERIAL ATOXICO, COM
CABO EM POL1PROPILENO,
COM NO MÍNIMO 100 MM DE
COMPRIMEN 10 E COM
LARGURA DA CABEÇA
MEDINDO ENTRE IO E 12 MM.

| CERDAS MAC IAS EM NYLON,
í POLIDAS L \RREDONDADAS
NA COR NATURAL, DISPOSTAS
EM TRÊS FILEIRAS DE TUFOS,
RETAS, COM CANTOS
ARREDONDADOS
CONTENDO DE 27 A 30 TUFOS.

EMBALAGEM COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,
MARCA DO FABRICANTE,
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO
DE VALIDADE, REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE,

1 INDICAÇÃO DE APROVAÇÃO

PELA ABO E TODAS AS
ADVERTÊNCIAS NECESSÁRIAS
PARA

INADEQUADO.
I SUPERIOR 24 '/TESES A CONTAR

_l DA PALA DE ENIREGA______
VALOR TOTAL DO LOTE: RS 33.948,72 (TRINTA E TRÊS MIL, NOVECENTOS E QUARENTA
E OIIO REAIS E SET N FA E DOIS CENTAVOS). ___
VALOR TOTAL DA EMPRESA: RS 413.095,14 (QUATROCENTOS E TREZI MIL, NOVENTA E

REAIS E QUAFQKZE CENTAVOS).

J
O
V

E

EVITAR O USO
VALIDADE

G8 ARMARINHOSLTDA - EPP
P.P.

QUANT
ESPECIFICAÇÕES TOTALUNIT.UNID.MARCALOTE

(RS)(RS)

SHAMPOO DE USO INFANTIL.
NÃO CAUSA ARDÊNCIA NOS
OLHOS, PH NEUTRO.
ANTIALÉR C ) 1CO, INDICADO
PARA TODO TIPO DE CABELO.
FRAGRÂNCIA
ACONDICIONADO
EMBALAGEM PLÁSTICA NÃO
TÓXICA DE 750 ML

210.918,2
11.856 I 17,79UNIDPHISAL1A02

4
SUAVE.

EM
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